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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 52/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Legislativo Regional n.o 7/2005/A, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 98, de 20 de Maio de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões que assim
se rectificam:

1 — Na 10.a l. do n.o 3.3, onde se lê «Nesse sentido,
dever-se-á promover-se» deve ler-se «Nesse sentido,
dever-se-á promover».

2 — No mapa «Sector dos transportes (31 de Dezem-
bro de 2004)», no total «Execução», onde se lê
«7 340 449,58» deve ler-se «7 430 449,58».

3 — No título «PRIME — Programa de Incentivos à
Modernização da Economia», no 5.o parágrafo, onde
se lê «intitulado de SIME» deve ler-se «intitulado
SIME».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 21 de Junho de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 107/2005
de 1 de Julho

A necessidade de encontrar alternativas para a liti-
gância de massa e a crescente instauração de acções de
baixo valor com o propósito de consecução de uma decla-
ração judicial da existência de um débito e consequente
formação de um título executivo, que têm contribuído
largamente para o aumento da pendência processual,
motivou a criação de mecanismos céleres e simplificados,
adequados à rápida obtenção de um título executivo.

Assim, a resolução do problema do aumento explosivo
da litigiosidade cível de baixo valor passou pela apro-
vação do Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro,
que, por um lado, criou um processo declarativo espe-
cial, simplificado, para cumprimento de obrigações
pecuniárias que não excedam o valor da alçada dos tri-
bunais de 1.a instância, baseado no modelo da acção
sumaríssima, e, por outro, reformulou, alargando, o
regime da injunção, instituído pelo Decreto-Lei
n.o 404/93, de 10 de Dezembro, para o mesmo tipo de
obrigações. Pretendeu-se, através destas medidas, pos-
sibilitar ao credor de obrigação pecuniária a obtenção
de um título executivo de forma célere e simplificada.

O êxito crescente do procedimento de injunção mani-
festa-se no evidente aumento da sua procura. A título
de exemplo, refira-se que, em 2000, deram entrada
146 802 injunções, tendo este número ascendido a
293 958 em 2003. Este aumento poderá justificar-se pelo
facto de a duração de cerca de dois terços dos pro-
cedimentos de injunção findos em 2003 ser inferior a
dois meses, durando menos de três meses cerca de 80%
dos procedimentos.

Reconhecendo a eficiência do regime da injunção, o
Decreto-Lei n.o 32/2003, de 17 de Fevereiro, que transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva Comunitária
n.o 2000/35/CE, relativa aos atrasos nos pagamentos,
ampliou o respectivo regime às dívidas resultantes de
transacção comercial, independentemente do seu valor.

Com o presente diploma, e tendo em conta a boa
experiência obtida neste domínio, procede-se ao alar-
gamento do âmbito de aplicação do regime jurídico da
injunção, que passa a destinar-se a exigir o cumprimento
de obrigações pecuniárias emergentes de contratos de
valor não superior à alçada da Relação, actualmente
fixada em E 14 963,94. Espera-se, desta forma, descon-
gestionar significativamente os tribunais, permitindo a
transferência anual de milhares de acções para as secre-
tarias de injunção. Como ilustração, refira-se que, em
2003, excluídas as acções por dívidas resultantes de tran-
sacções comerciais, findaram quase 15 000 acções para
cobrança de dívidas emergentes de contratos de valor
superior à alçada da 1.a instância e igual ou inferior
à alçada da Relação, o que representa cerca de 28%
do total de processos findos cujo valor se situa entre
as referidas alçadas, e de 7% do total de processos findos
nos tribunais, independentemente do valor da causa.
Com o presente diploma, é colocado à disposição do
credor de dívidas emergentes de contratos de valor não
superior a E 14 963,94 o regime simplificado e expedito
da injunção, permitindo-lhe obter, num curto espaço
de tempo, um título executivo para cobrança das mes-
mas.

Simultaneamente, preconiza-se o alargamento do
âmbito de aplicação da acção declarativa especial pre-
vista no Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro, às
obrigações pecuniárias emergentes de contratos de valor
não superior à alçada da Relação, o que se justifica
pelo facto de, atendendo ao respectivo objecto, e inde-
pendentemente do valor da causa, se tratar de acções
geralmente simples. O aumento do valor das causas
abrangidas pela presente acção especial implicou, no
entanto, a introdução de algumas alterações ao regime
processual, nomeadamente o alargamento do prazo para
contestar, o aumento do número de testemunhas a apre-
sentar e a possibilidade de ser requerida a gravação
da audiência, em qualquer dos casos, apenas quando
se trate de acção de valor superior à alçada da 1.a ins-
tância. Procurou-se, desta forma, encontrar uma solução
de compromisso entre a necessidade de preservação da
simplicidade do processo e a de conferir especiais garan-
tias processuais às partes, em razão do valor da acção.
No que não se encontra especialmente previsto, regem,
nos termos gerais, as normas de processo civil aplicáveis
aos processos especiais.

O aumento do valor dos referidos procedimentos
especiais vai, aliás, ao encontro da tendência verificada
em vários países da União Europeia, de criação de pro-
cedimentos simplificados, designadamente a injunção,
para cobrança de dívidas pecuniárias de elevado mon-
tante ou sem qualquer limitação de valor. A título de
exemplo, refira-se que a França, a Inglaterra e a Ale-
manha permitem o recurso a procedimentos simplifi-
cados independentemente do valor da dívida, sendo que
a Espanha e a Áustria estatuem limites máximos no
valor de E 30 000.

Aproveita-se ainda o ensejo para introduzir algumas
alterações no procedimento de injunção, aperfeiçoan-
do-o, por um lado, e abrindo caminho à desmateria-
lização do requerimento de injunção e do próprio pro-
cedimento, por outro.

Assim, por exemplo, são aditadas novas menções ao
requerimento de injunção, designadamente a possibi-
lidade de indicação pelo requerente de que pretende
a remessa do processo à distribuição, no caso de se
frustrar a notificação do requerido. Se o requerente nada
indicar, uma vez frustrada a notificação do requerido,


